e  CAMARA MUNICIPAL DE VITORIA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

VITORIA, 19 de maio de 2026.

De: Comissao Permanente de Avaliagdo de Documentos
Para: Comissédo Permanente de Avaliacdo de Documentos

Referéncia:
Processo n® 7775/2014
Proposicao: P. de Indicacédo n° 4161/2014

Autoria: Hércules Bellato

Ementa: Indica a presencga constante de dos Agentes de Transito e da Guarda Municipal
devido os delitos constantes dos motoristas no Bairro maria Ortiz e nos bairros vizinhos e da
outras providéncias.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Administrativa
Acéo realizada: Eliminado

Descricéo:

Eliminado conforme Termo de Eliminacdo de Documentos 001/2026, publicado no Diario
Oficial do Legislativo Municipal de Vitéria no dia 29 de abril de 2026, nos parametros da
Tabela de Temporalidade de Documentos Atividades-meio e fim da CMV, aprovada através
do Ato da Presidéncia 049/2024, publicada no Diario Oficial do Legislativo Municipal de
Vitéria no dia 11 de setembro de 2024.

Préxima Fase: Eliminados
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